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ESTA D O DE S Ã O PAULO 

Ter mo de Aditamento ao Contrato nO 499/2009 
Contrato nO 532/15 
Processo Administrativo nO 38.825/ 15 - anexado ao Processo nO 33.012/2009 - Dispensa - Locação 
LOCATÁRIO: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCADOR: MARCOS AUCUSTO DE MORAES SI LVA e MA RIA ROSA BET DE MO RAES SILVA 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DO ME IO AMBI ENTE 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual digitado e dev idamente assinado, de um lado, o MUN IC íPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb lico interno, com sede à Praça Pedro Torres, nO 100, inscrita no (N P J sob 
o nO 46.634. I O I /000 I - I 5, neste ato em competência de legada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 
2014, representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, PERSEU MARI AN I, brasileiro, casado, res idente e 
domiciliada nesta cidade, portadora da cédula de iden tidade RG nO. 9.258. I 8 I -x e inscrita no CPF sob nO. 
306.947.106-44, doravante simplesmente denominado LOCATÁ RIO, e de outro lado, MA RCOS AUCUSTO DE 
MORAES SILVA, CPF/MF sob o n° 543.136.358-15 , e sua mu lher MARIA ROSA BET DE MORA ES SILVA, 
CPF/MF sob o nO 556.852 .938-87, ambos residentes e domici li ados em Botucatu-SP, doravante simp lesmente 
designados LOCADOR ES, com base no Processo ac ima identificado, têm entre si, como j usto e avençado, o presente 
instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, que mutuamente aceitam e rec iprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUS ULA PRIME IRA : As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do presente 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 30 de novembro de 2009, nos autos do Processo Administrativo 
acima descrito, pe los motivos devidamente autorizados e justificados, prorrogando o prazo inicia lmente contratado 
por mais 12 (doze) meses, de 01/12/201 5 a 30/11 /2016, reajustando-se o valor mensal da locação para R$ 2.695,18 
(dois mil se iscentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos), com base na variação do índice de IGP-M/FGV. 

CLÁUSU LA SEC UN DA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento paJticular, em três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, o 1 DEZ 2015 
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MA RCOS AUC ORAES SILVA 
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TESTEMUN HAS: 
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\ /,.,>íe da Seção de Licitações 

RI. 3.510-6 

MAR IA ROSA BET DE MOAR ES SILVA 
Locadora 
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